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A	Sanesul	é	uma	entidade	próspera,	com	equilíbrio	financeiro	e	uma	
equipe técnica que compreende o mercado e as peculiaridades do setor de 
saneamento. Presente em todas as regiões do Estado de Mato Grosso do 
Sul, a Empresa já universalizou o acesso à água de qualidade, direcionando 
seus esforços para expandir os serviços de coleta e tratamento de esgoto, 
além de reduzir as perdas de água nos sistemas.

A Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL, com 
sede em Campo Grande, Mato Grosso do Sul, foi estabelecida pelo Decreto 
Estadual nº 71, de 26 de janeiro de 1979, e posteriormente transformada em 
uma sociedade de economia mista em 1994. Vinculada à Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura e Logística – SEILOG, a Sanesul é supervisionada por 
essa entidade, possuindo personalidade jurídica de direito privado, autono-
mia	administrativa	e	financeira,	e	capital	subscrito	pelo	Estado.	Sua	atuação	
é regida pelas legislações federal e estadual relacionadas ao Saneamento 
Básico, às Sociedades por Ações e ao seu Estatuto. Seu escopo abrange 
a exploração de serviços públicos e sistemas privados de abastecimento 
de	água,	coleta,	remoção	e	destinação	final	de	efluentes	e	resíduos	sólidos	
domésticos e industriais, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, 
serviços ambientais, saúde pública, consultoria e assistência técnica, entre 
outros serviços de interesse para a Empresa e o Estado de Mato Grosso do 
Sul, dentro e fora de seus limites territoriais.

Os serviços de abastecimento de água alcançam 99% em 68 municí-
pios operados pela Empresa, dos 79 municípios totais do Estado de Mato 
Grosso do Sul. A cobertura com esgotamento sanitário atualmente atinge 
63% da área urbana, sendo sua expansão e universalização uma prioridade 
para a Empresa. 

Os municípios atendidos pela Sanesul em Mato Grosso do Sul são: 
Água Clara(1), Alcinópolis(2), Amambai(3), Anastácio(4), Anaurilândia(5), 
Angélica(6), Antônio João(7), Aparecida do Taboado(8), Aquidauana(9), 
Aral Moreira(10), Bataguassu(11), Bataiporã(12), Bodoquena(13), Boni-
to(14), Brasilândia(15), Caarapó(16), Camapuã(17), Caracol(18), Chapadão 
do Sul(19), Coronel Sapucaia(20), Corumbá(21), Coxim(22), Deodápolis(23), 

1. APRESENTAÇÃO
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Dois Irmãos do Buriti(24), Douradina(25), Dourados(26), Eldorado(27), Fá-
tica do Sul(28), Figueirão(29), Guia Lopes da Laguna(30), Iguatemi(31), Ino-
cência(32), Itaporã(33), Itaquiraí(34), Ivinhema(35), Japorã(36), Jardim(37), Ja-
teí(38), Juti(39), Ladário(40), Laguna Caarapã(41), Maracaju(42), Miranda(43), 
Mundo Novo(44), Naviraí(45), Nioaque(46), Nova Alvorada do Sul(47), Nova 
Andradina(48), Novo Horizonte do Sul(49), Paranaíba(50), Paranhos(51), Pe-
dro Gomes(52), Ponta Porã(53), Porto Murtinho(54), Ribas do Rio Pardo(55), 
Rio Brilhante(56), Rio Negro(57), Rio Verde de Mato Grosso(58), Santa Rita 
do Pardo(59), Selvíria(60), Sete Quedas(61), Sidrolândia(62), Sonora(63), Ta-
curu(64), Taquarussu(65), Terenos(66), Três Lagoas(67), Vicentina(68).

O mapa apresenta as 10 regionais da Sanesul: Aquidauana, Corumbá, 
Coxim, Dourados, Jardim, Naviraí, Nova Andradina, Paranaíba, Ponta Porã e 
Três Lagoas, abrangendo os 68 municípios operados pela Empresa. A Admi-
nistração Central está sediada em Campo Grande.

Figura 1 - Mapa das Regionais e Sede da Sanesul

Quanto ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI), sua meta 
é diagnosticar e planejar a gestão de recursos e processos de TI, integran-
do-os em um projeto estrutural mais amplo. Seu escopo inclui analisar as 
potencialidades e limitações da TI, projetar avanços, estabelecer metas e 
prevenir riscos nesse domínio essencial para qualquer órgão nos dias de hoje.
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A Tecnologia da Informação (TI) desempenhou um papel fundamental 
no contexto das organizações, sejam elas públicas ou privadas. O principal 
enfoque	da	TI	consiste	na	eficaz	utilização	da	informação	como	suporte	às	
práticas organizacionais, destacando-se pela sua abrangência em diversos 
âmbitos da organização, interligando-se com suas áreas de negócios. A TI 
tem como missão apoiar as organizações na satisfação das demandas por 
agilidade,	flexibilidade,	eficácia	e	inovação.

O Plano Diretor de Tecnologia de Informação (PDTI) é um instrumento 
de diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e processos de tecno-
logia da informação que visa atender às necessidades tecnológicas e de 
informação	de	um	órgão	ou	entidade	para	um	determinado	período.	A	fi-
nalidade do PDTI é viabilizar o planejamento estratégico e tático da área de 
tecnologia da informação, alinhando-o com a estratégia governamental e 
os objetivos institucionais. No PDTI serão estabelecidas as prioridades, me-
tas e ações a serem realizadas no próximo triênio.

O PDTI deve ser utilizado como premissa para qualquer contratação ou 
aquisição na área, englobando o desenvolvimento das competências dos 
empregados, a otimização dos processos de governança, a externalização 
de serviços e a gestão de serviços de Tecnologia e Segurança da Informa-
ção.

2. 1. Objetivos do PDTI
O propósito deste documento consiste em estabelecer o detalhamen-

to, as fases e as tarefas a serem realizadas no processo de criação do PDTI 
na SANESUL. O plano de trabalho abrange a concepção, a fundamentação 
e o planejamento das atividades, servindo como ponto de partida essencial 
para orientar a execução do projeto de elaboração do PDTI.

O PDTI da SANESUL deve ser utilizado como premissa para qualquer 
contratação ou aquisição na área, abrangendo a capacitação do quadro de 
servidores, a melhoria dos processos de governança, de terceirização e de 
gestão de serviços de Tecnologia e Segurança da Informação. Ele tem como 
principais objetivos:

2. INTRODUÇÃO
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a. apontar	os	principais	desafios	da	organização	e	as	estratégias	de	TI	
para enfrentá-los; 

b. estabelecer parâmetros que viabilizem as decisões relativas à ges-
tão de serviços e recursos de TI em alinhamento com as diretrizes 
do governo federal e da organização; 

c. tornar visível para a organização, a atuação da área de TI e o seu 
valor agregado;

d. demonstrar o papel estratégico que a TI tem a desempenhar para o 
sucesso da instituição, por meio dos seus serviços prestados para a 
sociedade; 

e. sustentar	 a	 análise	 custo	 x	 benefício	 dos	 recursos	 humanos	 e	 fi-
nanceiros empregados em TI, considerando as limitações ao aten-
dimento às demandas da área de negócio, como limitação de re-
cursos humanos e as diversas exigências regulatórias, que tornam 
imperativo um planejamento adequado da área de TI, alinhado ao 
Planejamento Estratégico da SANESUL;

f. fornecer à Empresa uma visão completa do ambiente de Tecnologia 
da Informação da SANESUL;

g. aperfeiçoar o retorno dos investimentos na área de TI da SANESUL.

2. 2. Justificativa
O planejamento é uma importante ferramenta para a tomada de deci-

são e sua elaboração visa o devido atendimento às obrigações legais e exi-
gências de controle, dentre as quais destacam-se a Instrução Normativa ME/
SGD Nº 01/2019, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação, o Decreto nº 10.332/2020 da 
Presidência da República/Secretaria Geral, que institui a Estratégia de Go-
verno Digital para o período de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e das 
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacio-
nal, e o Decreto nº 16.124/2023 do Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (STIC), pelos órgãos da Administração Direta, 
pelas autarquias e pelas fundações do Poder Executivo Estadual.
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2. 3. Abrangência e Período 
As diretrizes estabelecidas neste PDTI aplicam-se a todas as unidades 

regionais e administrativas existentes ou que venham a surgir durante o 
período de validade do documento.

Outrossim, deverá ser observado por todos os empregados da Sane-
sul, bem como por prestadores de serviço em razão de contrato adminis-
trativo, quando da execução de ações ou serviços de TI mediante acordo, 
contrato, convênio ou termo congênere.

O PDTI tem validade de 3 (três) anos e sua revisão será realizada con-
forme o item 18.

2. 4. Alinhamento Estratégico 
A administração pública deve primar pela melhor gestão dos recursos 

e maior qualidade na prestação de serviços aos cidadãos. Para que o dire-
cionamento dos investimentos em TI atenda a isso, é necessário que haja 
um alinhamento entre as estratégias e ações da TI e as estratégias institu-
cionais e governamentais. 

No nível do governo federal a visão para a Tecnologia da Informação 
(TI) foi explicitada na Estratégia de Governança Digital (EGD) 2020-2023. De-
finindo	conceitos,	desafios,	oportunidades,	objetivos,	as	metas,	os	indicado-
res e as iniciativas para implementar a Política de Governança Digital, insti-
tuída pelo Decreto nº 10.332/2020 e norteará programas, projetos, serviços, 
sistemas e atividades relacionadas a ela.

Na elaboração deste documento, buscou-se o alinhamento estratégi-
co especialmente às diretrizes contidas no Plano Estratégico Institucional 
(PEI) da SANESUL, onde apresenta: a Identidade Empresarial, as Diretrizes 
de Gestão, a Análise de Ambiente, de Cenários, de Riscos Empresariais, o 
Mapa Estratégico que contêm as Declarações, Objetivos e Iniciativas Estra-
tégicas, além da informação sobre Investimentos.

Dado	o	exposto,	identifica-se	a	falta	de	uma	visão	clara	em	relação	à	
tecnologia da informação. Este plano de trabalho tem como objetivo alinhar 
a	TI	com	as	necessidades	finalísticas,	de	apoio	e	de	gestão,	assegurando	o	
suporte necessário para o cumprimento da missão e visão da Empresa. 
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2. 5. Fatores Motivacionais 
Entre os vários fatores motivacionais para a elaboração do PDTI, des-

tacamos os seguintes:

a. atendimento ao Decreto nº 10.332/2020 da Presidência da Repúbli-
ca/Secretaria Geral, que estabelece a necessidade de elaboração de 
instrumentos de planejamento para recursos de TI; 

b. atendimento à Instrução Normativa ME/SGD Nº 01/2019, que es-
tabelece que todas as contratações de TI devem ser precedidas de 
planejamento;

c. atendimento ao Decreto nº 16.124/2023 do Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul;

d. identificação das necessidades de TI das unidades da SANESUL, ali-
nhadas aos seus objetivos estratégicos;

e. implementação	das	iniciativas	estratégicas	definidas	no	PEI.

2. 6. Premissas e Restrições
São consideradas premissas para elaboração do PDTI: 

• Apresentar prioridades de TI alinhadas ao planejamento estratégico 
institucional; 

• Priorizar as demandas de TI alinhadas ao planejamento estratégico; 

• Apresentar prioridades que apresentem foco em resultados estra-
tégicos para a SANESUL avaliando as reais necessidades e efeitos de 
cada demanda.

São consideradas premissas para elaboração do PDTI: 

• Apresentar prioridades de TI alinhadas ao planejamento estratégico 
institucional; 
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As partes interessadas são: empregados, dirigentes e Comitê de Tec-
nologia da Informação (CTI).

Optou-se pela adoção da metodologia apresentada no “Guia de PDTIC 
do SISP v2.1”, desenvolvido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação (SLTI) do Ministério do Planejamento. De maneira concisa, esta 
metodologia engloba três fases: Preparação, Diagnóstico e Planejamento.

A primeira etapa no processo de criação do PDTI é a fase de Prepa-
ração, na qual são conduzidas as ações necessárias para a elaboração de 
um Plano de Trabalho destinado à criação do PDTI. Essas ações incluem a 
determinação da abrangência e período do Plano, composição da equipe 
envolvida,	 compilação	 da	 documentação	 de	 referência,	 identificação	 das	
estratégias	governamentais	e	organizacionais	relevantes,	além	da	definição	
dos princípios e diretrizes.

Após a aprovação do Plano de Trabalho, a fase de diagnóstico tem iní-
cio,	na	qual	se	procede	à	identificação	da	situação	atual	da	tecnologia	da	in-
formação do órgão, bem como das necessidades associadas à informação, 
que se desdobram em todas as outras áreas relacionadas à TI, incluindo 
serviços, infraestrutura, contratações e recursos humanos de TI.

O	Planejamento	sucede	a	fase	de	diagnóstico	e	tem	como	finalidade	
atender	às	necessidades	identificadas,	estabelecendo	metas	e	ações	ade-
quadas para alcançar os objetivos pretendidos. Nesse contexto, são consi-
deradas atividades relacionadas à priorização das necessidades e ao plane-
jamento das metas e ações, abrangendo aspectos relacionados a recursos 
humanos, orçamento e riscos.

3. PARTES INTERESSADAS

4. METODOLOGIA APLICADA
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Figura 2 - Detalhamento do processo de elaboração do PDTI



16

A condução dos trabalhos e elaboração deste PDTI baseou-se nos do-
cumentos de referência da Tabela 2.

5. DOCUMENTOS
DE REFERÊNCIA

ID DOCUMENTOS

DR1 Plano Plurianual – PPA - Não apresentado

DR2

DR3 Plano Estratégico Institucional – PEI

DR2-1  • Plano de Negócios e Estratégia de Longo Prazo - 2023 A 2027 com Orçamento  2023

DR2-2  • Plano de Metas - 2023

DR3-1 • Plano Estratégico - 2023 A 2027

DR4 Plano Estratégico de Tecnologia da Informação – PETIC - Não há

DR5 Planejamento de TIC anterior - Não há

DR4-1 • Regimento Interno da Organização;

DR6 Relatório de Resultados do PDTIC anterior - Apenas a parte de Diagnóstico

DR6-1  • Diagnóstico de Sistemas Corporativos - 2012

DR7 Leis, decretos, instruções normativas, acórdãos e demais regulamentações;

DR7-1  • Estatuto Social - 2022

DR7-2  • Código de Conduta e Integridade - 2022

DR7-3 • Política de Divulgação de Informações Relevantes - 2020

DR8 Competências Legais da organização;

DR8-1 • Lei Nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976

DR8-2 • Lei Nº 13.303, de 30 de Junho de 2016 - Lei das Estatais

DR8-3  • Decreto Nº 8.945, De 27 de Dezembro de 2016 - Regulamenta Leis das Estatais

DR9 Instruções Normativas sobre o uso de Tecnologia na Empresa (POSIC, LGPD ou outros)

DR9-1 • Cartilha de boas práticas em segurança da informação

DR9-2 • Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD

DR9-3 • Decreto nº 11.266, de 25 de novembro de 2022 - LGPD

DR7-4  • Política de Porta-Voz - 2020

DR7-5 • Política de Gestão de Riscos - 2021

DR7-6 • Política de Gestão de Pessoas - 2019

DR7-7 • Política de Transações com Partes Relacionadas - 2023

DR3-2  • O Plano Estratégico 2020-2024
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Princípios e Diretrizes são regras gerais que norteiam os conceitos de 
uma matéria, orientando uma tomada de decisão. O PDTI baseia-se nos 
seguintes princípios (Tabela 2), que de forma macro, orientam a tomada de 
decisões bem como as ações a serem desenvolvidas.

Tabela 2 - Princípios do PDTI

6. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
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Atualmente, a responsável pelo planejamento, desenvolvimento, aqui-
sição, manutenção e controle de recursos, bens e serviços de TI da SANE-
SUL é a Gerência de Tecnologia da Informação, controlada pela Diretoria 
de Administração e Finanças. A Diretoria possui a estrutura apresentada na 
Figura 3.

Figura 3 - Recorte do Organograma da SANESUL

7. ORGANIZAÇÃO DA TI
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A Sanesul realizou um PDTI no ano de 2012, e que frente ao diagnós-
tico realizado, apontaram necessidades para serem realizadas, das quais 
descrevemos	 e	que	 foram	verificadas	 a	 realização	ou	não	de	 cada	 ação,	
conforme as tabelas abaixo.

Tabela 3 - Listas de necessidades PDTI 2012 - Formalização da TI

Tabela 4 - Listas de necessidades PDTI 2012 – Alinhamento de TI x Negócio e Gestão de Portfólio

8. RESULTADO DO PDTI 2012
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Tabela 5 - Listas de necessidades PDTI 2012 – Ciclo de desenv. de sistemas

Tabela 6 - Listas de necessidades PDTI 2012 – Arquitetura de sistemas
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Tabela 7 – Lista de necessidades PDTI 2012 – TI como Ferramenta de Tomada de Decisão
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9. 1. Análise SWOT
A análise SWOT é uma ferramenta de gestão estratégica que visa ava-

liar as forças (Strengths), fraquezas (Weaknesses), oportunidades (Oppor-
tunities) e ameaças (Threats) de uma organização, projeto ou ideia. Essa 
análise proporciona uma visão abrangente do ambiente interno e externo, 
permitindo	que	os	gestores	identifiquem	fatores	críticos	que	afetam	o	de-
sempenho e a competitividade.

A importância da análise SWOT reside em sua capacidade de orien-
tar	o	desenvolvimento	de	estratégias	eficazes.	Ao	compreender	as	forças	
e fraquezas internas, a organização pode alavancar seus pontos fortes e 
trabalhar na mitigação de suas fraquezas. Além disso, ao explorar as opor-
tunidades externas e antecipar as ameaças, a organização pode adaptar-se 
ao ambiente, minimizando riscos e maximizando oportunidades. Ela pro-
porciona uma base sólida para a tomada de decisões informadas, ajudando 
a direcionar os esforços para áreas que têm maior potencial de sucesso e a 
enfrentar	desafios	de	maneira	proativa.

9. REFERENCIAL
ESTRATÉGICO DE TI

Pontos Fortes

Infraestrutura de segurança
da informação robusta.1

Oportunidades

Ambiente Interno Ambiente Externo

Parque tecnológico moderno -
computadores e servidores.2

Existência d e soluções d e mercado 
compatíveis e

 
acessíveis à empresa 

para atendimento das demandas de 
desenvolvimento e melhorias de sis-
temas.

Tabela 8 – Análise SWOT da Sanesul
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Data center robusto.3
Existência de soluções de inteligência 
de dados para atender as demandas 
de análise de inteligência de negócio.

Capacidade de investimento em TI.4
Existência d e soluções i ntegradas 
para padronizar a telemetria da em-
presa.

 

5

6 Disponibilidade d e padrões e

 
boas 

práticas

Capacidade de infraestrutura para su-
porte dos ambientes de capacitação e 
treinamento dos colaboradores.

7 Parceria entre Órgãos Públicos de TI

 
e a GETIInfraestrutura de telecom robusta.

Apoio da alta gestão 8

Tabela 8 – Análise SWOT da Sanesul (continuação)
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Tabela 8 – Análise SWOT da Sanesul (continuação)
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Tabela 8 – Análise SWOT da Sanesul (continuação)
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10. 1. Negócio
A Sanesul emerge como uma entidade multifacetada, atuando de ma-

neira abrangente para atender às crescentes demandas de uma sociedade 
em constante evolução. Seus negócios consolidados, são fundamentados 
nos pilares do abastecimento de água, esgotamento sanitário e comerciali-
zação dos serviços, que representam a espinha dorsal de sua atuação, evi-
denciando o compromisso inegociável com a oferta de serviços essenciais 
para o bem-estar da população.

No	âmbito	dos	negócios	consolidados,	a	Empresa	se	destaca	pela	efi-
ciência operacional, garantindo o acesso à água potável, a gestão adequa-
da do esgotamento sanitário e a disponibilidade contínua desses serviços 
fundamentais.	Essas	atividades,	essenciais	para	a	saúde	pública,	solidificam	
a reputação da Empresa como um pilar crucial na construção de comunida-
des saudáveis e sustentáveis.

Adentrando o campo dos novos negócios, a Sanesul revela sua adap-
tabilidade às demandas contemporâneas. A inclusão de atividades como 
drenagem urbana, gestão de resíduos sólidos domésticos e industriais, con-
sultorias,	certificações	e	assistência	técnica,	bem	como	serviços	voltados	à	
proteção do meio ambiente e dos recursos hídricos, demonstra uma visão 
ampliada	e	proativa	no	enfrentamento	dos	desafios	ambientais	e	de	saúde.

Além disso, a Sanesul se coloca como agente transformador ao ofere-
cer serviços destinados à saúde da população, alinhando-se ao compromis-
so de contribuir para a qualidade de vida e bem-estar geral. 

Em síntese, a Sanesul não se limita a ser uma mera prestadora de ser-
viços, mas assume um papel ativo na construção de um futuro mais saudá-
vel e equitativo. Seus negócios consolidados e as iniciativas inovadoras nos 
novos	campos	refletem	um	comprometimento	integral	com	a	comunidade,	
destacando-se como uma força motriz na busca pela excelência e na pro-
moção do bem comum.

10. ALINHAMENTO
ESTRATÉGICO
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10. 2. Missão
A missão da Sanesul é clara e impactante: Promover serviços de sane-

amento básico, contribuindo para a saúde e qualidade de vida das pessoas. 
Este	compromisso	reflete	não	apenas	uma	prestação	de	serviços,	mas	uma	
verdadeira missão social, reconhecendo o papel crucial que o saneamento 
básico desempenha no bem-estar das comunidades.

O saneamento básico é uma pedra angular para a saúde pública e a 
qualidade	de	vida.	Acesso	à	água	limpa,	tratamento	eficiente	de	esgotos	e	
gestão responsável de resíduos não são apenas necessidades básicas, mas 
fundamentais	para	o	florescimento	humano.	A	missão	da	Sanesul	traduz-
-se na busca incansável por fornecer esses serviços essenciais, visando não 
apenas atender às demandas, mas também elevar os padrões de vida.

10. 3. Visão 
A visão de uma empresa de saneamento básico é crucial para estabele-

cer seus objetivos e direcionar suas ações. No caso da Sanesul, a visão é ser 
reconhecida pela excelência nos serviços de saneamento básico, melhoran-
do a saúde das pessoas.

O compromisso com a excelência vai além da prestação de serviços; 
significa	adotar	práticas	inovadoras,	investir	em	tecnologias	sustentáveis	e	
promover a conscientização da comunidade. A busca incessante pela me-
lhoria contínua à coloca na vanguarda do setor, permitindo enfrentar desa-
fios	emergentes	e	contribuir	para	o	bem-estar	coletivo.

10. 4. Valores
A Sanesul pauta suas decisões e práticas pelos princípios éticos, exigin-

do	profissionalismo	de	seus	empregados	e	líderes.	A	organização	mantém	a	
imparcialidade em suas decisões e julgamentos, priorizando a transparência 
e a efetividade em todas as suas ações, enquanto reitera seu compromisso 
com a sociedade. Seus valores fundamentais incluem ética e moralidade, lega-
lidade,	impessoalidade,	publicidade,	eficiência,	eficácia,	efetividade,	segurança,	
generalidade, universalidade, continuidade, regularidade, atualidade, cortesia, 
prestação de contas, equidade, sustentabilidade ambiental e responsabilidade 
social,	bem	como	sustentabilidade	econômico-financeira.	
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Esses princípios guiam a Empresa na busca constante pela excelência, 
assegurando sua contribuição para o bem-estar da comunidade e para a 
preservação do meio ambiente.

10. 5. Objetivos Estratégicos – Plano Estratégico 2023 – 2027
Os Objetivos Estratégicos da Sanesul são apresentados de maneira ló-

gica e estruturada, direcionados para cumprir a missão da Empresa. Sua 

elaboração	tem	como	propósito	definir	e	comunicar	de	maneira	transpa-

rente a todos os interessados o foco de atuação escolhido e os resultados 

desejados, visando criar valor para as partes envolvidas.

a. Manter a universalização do abastecimento de água em 99% da po-
pulação urbana.

b. Atingir 93% de cobertura em esgotamento sanitário no ano de 2027.

c. Implantar novos negócios a partir de 2023.

d. Manter todas as concessões dos serviços com segurança contratual.

e. Elevar a satisfação dos clientes com relação aos serviços prestados.

f. Manter	o	equilíbrio	econômico-financeiro	da	Empresa.

g. Manter o Índice de Arrecadação em, no mínimo, 98% do faturamen-
to particular.

h. Reduzir as perdas de água para 216 l/lig/dia até 2027.

i. Manter a qualidade da água distribuída nos padrões ambientais e 
legais exigidos.

j. Manter a qualidade dos efluentes do esgoto nos padrões ambien-
tais e legais exigidos.

k. Reduzir o Custo Unitário de Energia Elétrica para 0,64 R$/kWh até 
2027.

l. Manter o Plano de Carreira e Remuneração.
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11. 1. Plano de Levantamento de Necessidades
O planejamento para a elaboração do Plano de Levantamento de ne-

cessidades foi baseado na análise das recomendações no PDTI anterior, 
com	a	verificação	das	ações	que	ficaram	pendentes,	ou	seja,	não	realizadas,	
bem como na estruturação dos formulários de entrevistas, registros foto-
gráficos	e	observações	realizados	na	fase	de	levantamento	de	elaboração	
deste PDTI.

11. 2. Critérios de Priorização
Como	critério	de	priorização	das	necessidades	identificadas,	será	uti-

lizada a ferramenta - MATRIZ GUT, que considera os critérios de gravidade, 
urgência	e	tendência	para	a	classificação	da	ordem	de	priorização.

Para o cálculo do GUT, deve-se atribuir uma nota de 1 a 5 para cada um 
dos critérios e multiplicar esses números para obter o score, que é utilizado 
para ranquear os projetos.

GUT = Gravidade * Urgência * Tendência

11. INVENTÁRIO
DE NECESSIDADES
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11. 3. Necessidades Identificadas e Priorizadas 
As	necessidades	da	Sanesul	foram	levantadas,	organizadas,	identifica-

das e priorizadas. Após a priorização das necessidades, foram elaboradas 
as listas do Anexo I.

Para	fins	de	planejamento	de	metas	e	ações	do	PDTI,	as	atividades	da	
Gerência de Tecnologia e outras áreas, foram divididas nas seguintes cate-
gorias, com as respectivas capacidades de execução:

a ) Estudos das soluções e projetos em TI – duas metas por vez.

b ) Gestão, Segurança e Governança em TI – uma meta por vez.

c ) Implantação de soluções em TI – uma meta por vez.

d ) Implantação de soluções de data analytics – uma meta por vez.

e ) Implantação de área ou departamento - uma meta por vez.

f ) Contratação de equipe técnica especializada - uma meta por vez.

12. CAPACIDADE ESTIMADA 
DE EXECUÇÃO DE TI
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O plano de metas e ações foi desenvolvido tendo como base, a lista das 
necessidades apresentadas e aprovadas, e foi elaborada de acordo com o 
diagnóstico realizado. As metas foram estabelecidas, tendo as ações discri-
minadas para apoiar o atingimento das metas e apresentadas, conforme 
Anexos II e III.

13. PLANO DE METAS
E AÇÕES

Para a gestão de pessoas de TI cabe uma análise quanto à capacitação 
dos times que executarão as ações planejadas; à necessidade de pessoal, 
seja por concurso, nomeação ou por terceirização; e à necessidade de rea-
dequação da estrutura de TI.

Quanto à capacitação, o Plano de Capacitação em TI da Sanesul, ba-
seado nas informações do Plano de Metas e Ações, será elaborado após a 
publicação do PDTI 2024-2027, de acordo com o cronograma estabelecido 
para atualização do Plano de Capacitação da Empresa.

Em relação à necessidade de pessoal, o Plano de Metas e Ações foi 
elaborado considerando a força de trabalho, hoje existente, e a previsão de 
reforço	até	o	final	de	2025	para	Inteligência	de	Dados,	suporte	e	sustenta-
ção de sistemas.

14. PLANO DE GESTÃO
DE PESSOAS
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O	plano	orçamentário	indica	as	ações	que	irão	demandar	recursos	fi-
nanceiros da Empresa, visando uma programação para a alocação, que por 
sua vez apoiarão a execução e atingimento das metas estabelecidas no pla-
no. Tais registros constam demonstrados no anexo IV.

15. PLANO ORÇAMENTÁRIO
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A	análise	de	risco	permite	identificar,	avaliar	e	gerenciar	os	riscos	que	
possam comprometer o sucesso da implantação do PDTI 2024-2027.

Para	 cada	 risco	 identificado	 relaciona-se	 o	 potencial	 de	 dano	 que	 a	
ocorrência pode causar, a probabilidade de ocorrência, o impacto, possíveis 
ações preventivas e corretivas e seus responsáveis.

Após	a	identificação,	realiza-se	a	classificação	dos	riscos,	multiplican-
do-se a probabilidade com o impacto gerado. O resultado atribuído poderá 
ser	verificado	na	tabela	abaixo:

Caso o risco se enquadre na região verde, o nível de risco será conside-
rado baixo. Se estiver na região amarela, médio, e na vermelha, alto.

O	Anexo	V	descreve	os	riscos	identificados	e	priorizados.

16. PLANO DE GESTÃO
DE RISCO

Tabela 9 - Classificação dos riscos
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Devido à necessidade de atualizar as informações deste PDTI, bem 
como aprimorá-lo de modo que estejam aderentes às necessidades dos ob-
jetivos de negócio da Sanesul, o Plano poderá ser revisto a qualquer tempo, 
quando extremamente necessário atualizar necessidades, metas, ações, di-
retrizes e planos.

Para	que	ocorra	um	processo	de	gestão	eficaz,	relacionamos	abaixo	a	
estrutura	para	que	o	fluxo	de	demandas	se	apresente,	sejam	apreciados	e	
avaliados para a decisão de possíveis mudanças neste PDTI.

1. Constituição de comitê de gestão de TI com atribuição de gestão 
do PDTI.

a. Sugestão de composição do Comitê de TI é a seguinte:
i. Formado pelos 4 Diretores da Empresa, Gerência de 
Tecnologia, Coordenações COSIS e COTIC. 

2. Execução das Metas e Ações aprovadas no PDTI.
3. Monitoramento e Controle;

a. Acompanhamento de Indicadores de Desempenho (KPIs).
b. Geração de relatórios periódicos de status dos projetos.
c. Comunicação dos resultados aos stakeholders.

4. Gestão de Problemas e Incidentes:
a. Identificação	de	Problemas.
b. Propor Solução(ões) para os Problemas.
c. Resolução de Problemas.

5. Atualização do PDTI:
a. Revisão e ajuste do PDTI com base nos resultados da ava-
liação.

17. PROCESSO DE REVISÃO 
DO PDTI

Figura 5 - Fluxo de Gestão e Revisão do PDTI
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• Comprometimento da alta administração com a execução do PDTI;

• Alocação de tempo e esforço para a execução das metas, dentro do 
prazo estabelecido, por todos os responsáveis;

• Monitorar e controlar periodicamente, os indicadores, problemas 
de execução e riscos;

• Revisão periódica das metas e ações para atingir as necessidades 
indicadas no PDTI;

• Pleno funcionamento do Comitê de Gestão de TI como órgão autô-
nomo de monitoramento das ações de PDTI.

18. FATORES CRÍTICOS
DE SUCESSO
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ANEXO I - LISTA DE NECESSIDADES IDENTIFICADAS E PRIORIZADAS

Tabela 10 - Listas de necessidades – 01
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Tabela 11 - Listas de necessidades - 02
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Tabela 12 - Listas de necessidades – 03
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ANEXO II - PLANO DE METAS

Tabela 13 - Plano de metas
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ANEXO III - PLANO DE AÇÃO
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Tabela 15 - Plano de ação – 02
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Tabela 16 - Plano de ação – 03
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Tabela 17 - Plano de orçamentário

ANEXO IV - PLANO ORÇAMENTÁRIO

O Plano Orçamentário, é elaborado a partir do Plano de Metas e Ações, 
e se refere a estimativa de recursos orçamentários necessários para a re-
alização das ações previstas no plano. O Quadro abaixo, apresenta o valor 
consolidado para execução das ações planejadas, agrupando-os por ano 
de	vigência	do	PDTI,	com	a	classificação	em	despesas	de	investimento	e/ou	
de custeio. Os valores alocados no grupo investimentos, foram os relativos 
a	projetos,	ou	seja,	que	possuem	data	de	início	e	fim	frente	ao	término	do	
objeto, já os recursos alocados em custeio, se referem a ações que envol-
vem mão-de-obra e/ou serviços continuados, com os valores considerados 
dentro de cada ano de vigência do plano.

Cabe ressaltar que o planejamento orçamentário do PDTI não integra 
o planejamento de aquisições da empresa, porém todo o levantamento re-
alizado para a elaboração do PDTI serve para embasar a proposta orçamen-
tária;
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ANEXO V - RISCOS IDENTIFICADOS E PRIORIZADOS

Tabela 18 - Riscos identificados – 01 
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Tabela 19 - Riscos identificados – 02
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Documentação oficial.
SANESUL- Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A.
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